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JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI N2 163/94.

Projeto de lei ', de autoria do Nobre Vârea-

dor Mário Dias, visa obrigar os estabelecimentos comer-

ciais, fornecedores de gi?meros alimentícios, a dedetizar e

desratizar, periodicamente, suas instalaçries.

A proposta ampara-se nos arts. 13, I, 160,

I, II, III e IV, e 213, 1, da Lei Orgânica do Município.

Pela Legalidade.

Sala da Comissão de Constituição e Jwtiça, 7,.̀,UID/51f..3(/
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